
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA!' 
c0Pg 

3, I 	'519. 

de 20 de dezembro de 1.961.- 

" TransferO,Icia de cargo " 

O Povo do Município de janta Rita do Sapucaí, 

por seus representantes, decretoti, e eu, em seu nome sanciono a seguin-

te lei: 

Art. 12 - Fica transferidoda Dotação 6-81-1, 

caro de Motorista do serviço YCONSTRUÇXO n CONSERVAÇXO DE LOGRADOUROS 

01V 

	

	
POBLICOS"I para o serviço "CONSTRUÇ*0 E CONSERVAÇXO DE RODOVIAS", Dota- 

ção 8-82-1, cargo de Motorista.- 

Art. 2Q - Em face da transferencia do cargo, a 

atual Dotação do orçamento passará a ter a seguinte redação: 

Dotação 8-82-1 - 2 Motoristas (Orn86.000,00 enU32.000,00).- 

Art. 32 - A despesa decorrente do artigo primei-

ro, já consta do orçamento.- 

Art. 4t - Revogadas as disposiç3es em contrário 

entrará esta lei em vigor a partir de 12 de janeiro de 1.962.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução da presente lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapued, 20 dezembro de 1.961.- 

António Capistrano/4i  
Prefeito, 

r-A:Clk2 /2.!Á754.R0/7---   
( Rlson Ribeiro ) 

Diretor do Departwpnto de Administração-Subst2. 
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